
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.867.574 - SC (2020/0065650-6)
  

RECORRENTE : A S PORTAMÓVEIS LTDA 
ADVOGADO : JAIME LUIZ LEITE  - SC010239A
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por A S PORTAMÓVEIS 

LTDA com fundamento no art. 105, III, a,  da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, 

assim ementado, in verbis:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA. SUPER 
SIMPLES .

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No presente recurso especial, o recorrente aponta como violados 

os arts. 16 da Lei n. 123/2006 e 151 do CTN, sustentando, em síntese, que é 

devida a reinclusão do contribuinte no programa de parcelamento de débitos 

fiscais para possibilitar a sua adesão ao Simples Nacional, tendo em vista que a 

sua exclusão violou os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 

recorrido. 

É o relatório. Decido.

A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de 

que é inviável a aferição, na via estreita do recurso especial, se a decisão de 

exclusão do contribuinte do programa de parcelamento violou os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, em virtude do óbice previsto na Súmula 

n. 7 do STJ. In verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
LEI 12.996/2014. REFIS DA COPA. EQUÍVOCO DO CONTRIBUINTE 
QUANTO À MODALIDADE ELEITA. REINCLUSÃO DOS DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 
PROPORCIONALIDADE. REVISÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, 
concluiu ser possível a inclusão dos débitos da recorrida no programa de 
parcelamento da Lei 12.996/2014 (REFIS da Copa), ante a aplicação dos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, porquanto o simples erro de 
preenchimento relativo à modalidade dos débitos importou excesso de 
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formalismo.
2. Tendo a Corte local asseverado ser possível a aplicação, in casu, 

dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, sobretudo se levados em 
consideração a finalidade do programa de recuperação fiscal e os demais 
aspectos da demanda, rever a sua conclusão requer revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos.

3. A análise dessa questão demanda o reexame de fatos e provas, 
inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 
7/STJ.

4. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1670833/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 12/09/2017)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA 
NA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AOS ARTS. 489, § 1º, E 1.022 
DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. PARCELAMENTO 
TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE DO 
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ.

1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a 
alegada ofensa aos arts. 489, § 1º, e 1.022 do CPC/2015 se faz sem a 
demonstração objetiva dos pontos omitidos pelo acórdão recorrido, 
individualizando o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão 
supostamente ocorridos, bem como sua relevância para a solução da 
controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula 284/STF.

2. Para afastar o entendimento a que chegou a Corte a quo, de modo 
a albergar as peculiaridades do caso e verificar a inexistência de razões que 
autorizem a aplicação dos princípios da razoabilidade de proporcionalidade a 
justificar a ordem reinclusão das sociedades contribuintes no programa de 
parcelamento tributário, é necessário o revolvimento do acervo 
fático-probatório dos autos, o que se mostra inviável em recurso especial, por 
óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso especial." Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido.
(REsp 1653926/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/09/2018, DJe 26/09/2018)

PROGRAMA DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. REFIS. 
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. 
BOA-FÉ DO CONTRIBUINTE. REINCLUSÃO DO CONTRIBUINTE NO 
PROGRAMA. APRECIAÇÃO DA CONVICÇÃO FORMADA PELO 
TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 
ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284/STF.

I - O presente feito decorre da ação pela qual foi pleiteada a 
reinclusão do contribuinte no programa de parcelamento oportunizado pela Lei 
n. 12.996/2014. No julgamento proferido pelo TRF da 4ª Região, ficou 
assentado que a conduta do contribuinte, no sentido de pagar a parcela em 
atraso, com os consectários legais, bem assim antecipar outras parcelas, é 
indicativo de boa-fé e a sua exclusão do programa afronta os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade.

II - Inviável o conhecimento da alegada violação dos arts. 489 e 
1.022, do CPC/2015 (arts. 458 e 535 do CPC/1973), quando o recorrente, 
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apesar de anunciar que o acórdão recorrido foi omisso, contraditório ou 
obscuro, apresenta arrazoado genérico, sem desenvolver argumentos para 
demonstrar especificamente a suposta mácula. Incide na espécie a Súmula n. 
284/STF.

III - A jurisprudência do STJ reconhece a viabilidade da aplicação 
dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no âmbito dos 
parcelamentos tributários, quando tal procedência visa evitar práticas 
contrárias à própria teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, 
especialmente se verificada a boa-fé do contribuinte e a ausência de prejuízo 
do erário. Precedentes: REsp n. 1.671.118/RS, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/10/2017; AgInt no REsp n. 1.660.934/RS, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 5/4/2018, DJe 
17/4/2018; AgInt no REsp n. 1.513.491/SC, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, julgado em 25/10/2018, DJe 29/11/2018 

IV - Por outro lado, verifica-se que, para se cogitar do afastamento 
do entendimento apresentado pelo Tribunal a quo, faz-se impositiva a análise 
das peculiaridades do caso concreto, sindicando as razões para a aplicação dos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade a justificar a reinclusão do 
contribuinte no programa de parcelamento tributário, restando impositivo o 
reexame do conjunto probatório, o que é inviável no âmbito do recurso 
especial. Incidindo o óbice contido na Súmula n. 7/STJ. Precedentes: REsp n. 
1.653.926/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 
18/9/2018, DJe 26/9/2018; REsp n. 1.737.902/SC, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 12/6/2018, DJe 23/11/2018.

V - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
improvido.

(REsp 1736024/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2019, DJe 14/06/2019)

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ não 

conheço do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 20 de março de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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